
 
 

 
João Carlos Munaretto 

Prefeito Municipal 

 

 

De início, cumpre esclarecer aqui que o presente parecer somente poderá ser usado nos 

casos em que a contratação se enquadre no Art. 30, VI da lei 13.019 de 2014. 

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público: 

 
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 

educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 

gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 
Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua 

habilitação jurídica e regularidade fiscal. 

Rio das Antas 18 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2

